
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIANÓPOLIS-TO
Rua Jaime Pontes, 256 - Centro

LEI Nº 1543/2023

Dispõe sobre a criação da Campanha de Valorização do Professor e Combate à Violência no Ambiente Escolar e
dá outras providências.

 

JOSE SALOMÃO JACOBINA AIRES, Prefeito Municipal de Dianópolis, Estado do Tocantins, no uso de suas
atribuições  que  lhe  confere  a  Lei  Orgânica,  a  Câmara  Municipal  de  Vereadores  aprovou  e  eu  sanciono
parcialmente o presente a Lei:

Art. 1º - Fica criada a Campanha de Valorização do Professor e Combate à Violência no Ambiente Escolar, a ser
implantada no Município de Dianópolis-TO.

Art. 2º - A Campanha de Valorização do Professor e Combate à Violência no Ambiente Escolar será divulgada
por meio de mensagens, manifestações e eventos que busquem valorizar e resgatar o respeito pelo professor,
repudiando a violência no ambiente escolar, em todas as instituições de ensino municipais e em qualquer
evento educacional que ocorrer neste Município.

Art. 3º - O Executivo regulamentará esta lei no prazo de 60 (sessenta) dias, contado a partir da data de sua
publicação.

Art. 4º - O Executivo fará editar os atos regulamentares necessários para a consecução dos objetivos desta lei.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DIANÓPOLIS, 10 DE OUTUBRO DE 2023.

.

JOSÉ SALOMÃO JACOBINA AIRES

Prefeito Municipal
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